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 Pró-Reitoria de Planejamento - PROPLAN 
Coordenação de Convênios e Projetos Institucionais - CCPI 

 

Lista de Serviços 
 

CONCEITO DE PROCESSO: Processo é um conjunto de ações contínuas executadas por pessoas ou máquinas para alcançar resultados concretos que sejam 

perceptíveis pela comunidade acadêmica. 

CONCEITO DE PRIORIDADE: A prioridade está relacionada às atividades de mapeamento de processos do setor, ou seja, os processos pelos quais se iniciará 

o mapeamento recebem alta prioridade, os processos de média prioridade serão mapeados em seguida, e por fim, os processos de baixa prioridade. 

Preencha com “Alta”, “Média” ou “Baixa” na coluna apropriada. 

NOME DO PROCESSO BREVE DESCRIÇÃO PRIORIZAÇÃO 

[CCPI] 01 Formalizar acordo ou 

instrumento congênere internacional 

Formalizar instrumentos de parceria Internacional visando 

benefícios através do desenvolvimento de atividades de 

ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional de 

mútuo interesse. 

Alta 

[CCPI] 02 Atender ao chamamento 

público para convênio de estágio 

Formalizar convênios para oferta de campo de estágio 

obrigatório e não obrigatório aos acadêmicos da UFCSPA. 

Alta 

[CCPI] 04 Atender ao chamamento Operacionalizar convênios com Agentes Integradores de 

Estágio visando a sua função de interveniente/mediador no 

Média 



              Rua Sarmento Leite, 245 – Centro histórico – 90050-170 – Porto Alegre (RS) – Tel. (51) 3303-8700 – www.ufcspa.edu.br      

 2/3 

público para agente integrador de estágio processo de encaminhamento de estágios obrigatórios e não 

obrigatórios, junto a UFCSPA, acadêmicos e Unidade 

Concedente de Estágio. 

[CCPI] 05 Formalizar acordo ou 

instrumento congênere nacional - sem 

fundação de apoio 

Formalizar Instrumentos de Parceria nacional visando 

benefícios através do desenvolvimento de atividades de 

ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional de 

mútuo interesse. 

Média 

[CCPI] 06   Autorizar vínculo com fundação 

de apoio 

Regulamentar condições para que uma Fundação de Apoio 

possa ser autorizada a atuar como apoiadora às ações 

desenvolvidas pela UFCSPA e as condições de relacionamento 

das Fundações de apoio com a UFCSPA. 

Baixa 

[CCPI] 07 Formalizar parceria para 

concessão de desconto em atendimentos 

psicológicos 

Operacionalizar acordos de cooperação junto às pessoas 

físicas e/ou jurídicas visando a concessão de descontos em 

atendimentos psicológicos para servidores, discentes, 

estagiários, terceirizados e bolsistas com vínculo ativo e 

regular junto à UFCSPA. 

Baixa 

[CCPI] 08 Formalizar acordo ou 

instrumento congênere nacional - com 

fundação de apoio 

Formalizar Instrumentos de Parceria nacional visando 

benefícios através do desenvolvimento de atividades de 

ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional de 

mútuo interesse. Destacamos que neste caso haverá recursos 

financeiros envolvidos e para apoiar as questões 

administrativas e financeiras do projeto será utilizado serviço 

de fundação de apoio autorizada. 

Baixa 

[CCPI] 09 Ratificar relatório de gestão de Solicitar ao CONSUN ratificação do relatório de Gestão da Baixa 
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fundação de apoio Fundação de apoio autorizada a prestar apoio administrativo 

e financeiro às atividades de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de 

estímulo à inovação da UFCSPA. 

[CCPI] 10 Renovar autorização de 

fundação de apoio 

Solicitar ao CONSUN, pedido prévia concordância com a renovação 

da autorização, além da demonstração de qualidade do apoio 

prestado pela Fundação de Apoio no período. O documento deverá 

obedecer ao disposto na Norma de Relacionamento com Fundações 

de Apoio disponível no site institucional. 

Baixa 

 

Critério de Priorização: Urgência – processos com maior volume de tramitações. 

 

 

       **Destacamos que o processo [CCPI] 03 foi excluído. 


